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JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei nO
1.153/2016, que Dispõe sobre a vedaçãode
homenagens a pessoas que tenham sido
condenadas por atos de improbidade
administrativa ou crime de corrupção no
Distrito Federal e dá outrasprovidências.
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I - RELATÓRIO
Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça o Projeto de

Lei n° 1153/2016, de iniciativa do Deputado Roosevelt Vilela, que Dispõe sobre a
vedação de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por atos de
improbidade administrativa ou crime de corrupção no Distrito Federal.

A proposição estabelece a proibição de conceder homenagens a pessoas que
tenham sido condenadas por ato de improbidade ou crime de corrupção, após o
trânsito em julgado, incluindo a denominação de prédios e logradouros públicos.

Na justificação o autor assevera que o objetivo do Projeto de Lei é estabelecer
critérios éticos e justos para homenagens no âmbito do Distrito Federal.

Distribuído para a Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de Lei foi aprovado
na sua redação original.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na
presente Comissão.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR
Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições, analisar

a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art.
63, 1, do RICLDF.

A presente proposição veda a realização de homenagens a pessoas que
tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou crime de
corrupção no Distrito Federal.
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Não há óbices à aprovação, nesta Casa de Leis, da presente proposta, pela
sua característica de assunto de interesse local. Nesse sentido, a Constituição Federal
atribui competência a esta unidade da Federação para dispor sobre ele. É o que se
extrai da combinação de seus arts. 32, g 1°, e 3D, inciso I:

AIt. 32 (omissis)

S 1° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.

AIt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em respeito à moralidade da administração pública a vedação pretendida
revela-se como medida adequada e razoável, uma vez que a homenagem pública que
se faz a personalidades é incompatível com condenações que apontem para a prática
de improbidade administrativa ou mesmo de crime de corrupção.

Tais homenagens representam uma contradição lógica com os próprios
princípios republicanos e com as finalidades do Estado e por essa razão devem ser
vedadas, nos termos do projeto apresentado.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de
leis no processo legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o
Governador, o Tribunal de Contas do Distrito Federal e os cidadãos, conforme
estabelece o art. 71, caput e incisos I a ~ da Lei Orgânica, como se transcreve ipsis
litteris:

Ido VerasDeputado

AIt. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma
e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

I - a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

11 - ao Governador;

lI! - aos cidadãos;

IV - ao Tribunal de Contas, nas matérias do alt. 84, IV, e do alt. 86;

V - à Defensoria Pública, nas matérias do alt. 114, S 4°.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei
ordinária), conforme a boa doutrina do processo legislativo.

É ato normativo destinado a disciplinar matéria legislativa da competência do
Distrito Federal, de conformidade com o art. 4°, g 1°, inciso III, da Lei Complementar
nO 13, de 1996, que regulamenta o art 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do
Projeto de Lei nO 1153/2016, no âmbito da co.

Sala das Reuniões, em

Presidente
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